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CONHEÇA 
O CONSELHO 
QUE TRABALHA 
PARA VOCÊ!



O CRT-04 ATUA
AO LADO DOS 
TÉCNICOS
INDUS

PROL DA 
SOCIEDADE.

PARA 
REGISTRAR-SE
ACESSE:



O registro profissional comprova 

que o técnico industrial está 

habilitado e assegura seu direito 

de atuar em conformidade com 

a lei.   Apenas com registro, o 

técnico pode emitir o TRT, 

documento obrigatório para ser 

responsável técnico por 

execução de obra ou prestação 

de serviços. Também possibilita 

a emissão da Certidão de Acervo 

Técnico (CAT), que serve como 

um portfólio para o profissional.

Trabalhamos na  fiscalização e 

orientação do exercício 

profissional dos técnicos 

industriais para garantir que 

os serviços prestados estejam 

de acordo com a legislação e 

que os profissionais estejam 

devidamente habilitados. 

Dessa forma, proporcionamos 

mais eficiência e segurança 

para os técnicos, as empresas 

e a sociedade. 

QUEM 
SOMOS?
Somos o Conselho Regional 

dos Técnicos Industriais da 4ª 

Região (CRT-04), atuamos no 

Paraná e em Santa Catarina. 

Fazemos parte do Sistema 

CFT/CRTs, que foi criado em 

2018, a partir da Lei 13.639. O 

CRT-04 é responsável por 

orientar, disciplinar e fiscalizar 

o exercício profissional dos 

técnicos industriais, tendo 

como foco a proteção da 

sociedade.  

POR QUE SE
REGISTRAR ?O QUE 

FAZEMOS?



48 3030 8397 | 8378  | 8271

48 98857-6916

atendimento@crt04.org.br

SEDE - FLORIANÓPOLIS-SC

REGIONAL - CURITIBA-PR

41 4106 7737 | 4141 6582 | 4103 6676

41 98778-7352

atendimentopr@crt04.org.br

crt04tecnicos

@crt04tecnicos

CRT-04 - Canal dos Técnicos

REDES SOCIAIS

www.crt04.org.br


